
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

DECISÃO

Trato de processo administrativo deflagrado em razão do Ofício
GP/DL/1428/2023, remetido pelo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de
Santa Catarina - ALESC, Exmo. Deputado Mauro de Nadal (doc. 7455426 - fl. 10),
que, dando cumprimento a requerimento de diligência promovido pela Comissão de
Constituição e Justiça daquela augusta Casa Legislativa (art. 71, inc. XIV, do
Regimento Interno da ALESC), na ambiência da tramitação do Projeto de Lei n.
0151/2023, requereu a manifestação deste Tribunal de Justiça de Santa Catarina
quanto a matéria legislativa objeto da norma em análise, que "Altera a denominação
das Escrivanias de Paz no Estado de Santa Catarina e dá outras providências".

Houve manifestação do Núcleo IV da Corregedoria-Geral da Justiça
(doc. 7723297), devidamente acolhida por decisão do Corregedor-Geral do Foro
Extrajudicial.

Pois bem.
Em que pese a honrosa incumbência concedida pela Assembleia

Legislativa catarinense, situação que evidencia o atual momento de excelente
relacionamento harmônico entre os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, como
também a despeito das oficiosas manifestações provenientes da Corregedoria-Geral
da Justiça do Foro Extrajudicial, não há como este Tribunal ingressar no mérito da
proposição uma vez que tal hipótese poderia acarretar em eivas caso, após eventual
promulgação legislativa, a questão fosse submetida ao Tribunal de Justiça por meio
dos remédios existentes decorrentes do Sistema constitucional de Freios e
Contrapesos, já que em situações como tais o Presidente desta Corte possui direito
de voto no colegiado.

Além disso, necessário evitar-se qualquer interferência do Poder
Judiciário sobre o Poder Legislativo como forma de salvaguardar a independência
conferida pela Constituição Federal, mesmo porque as Comissões existentes na
ALESC possuem suas competências definidas, consoante disposições do Regimento
Interno da Casa Legislativa, obedecendo o devido processo legislativo, do qual não
faz parte o PJSC.

Assim, oficie-se ao Exmo. Presidente da Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, com cópia dos documentos ns. 7723297 e 7729362,
informando que este Tribunal de Justiça abstém-se de manifestar-se quanto ao
Projeto de Lei n. 0151/2023, renovando os cumprimentos de estilo.

Após, arquivem-se.
Florianópolis, data da assinatura eletrônica.
 

Desembargador Altamiro de Oliveira
Presidente



Documento assinado eletronicamente por Altamiro de Oliveira, Presidente, em
18/12/2023, às 17:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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